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PROJETO DE LEI Nº 99, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
CRIA, REGULAMENTA E AUTORIZA AUXÍLIO MENSAL PARA IDOSOS WESTFALIANOS QUE NECESSITEM  DE ACOLHIMENTO EM INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
       Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio mensal para  idosos vinculados ao município  de Westfália,  que  necessitem  de acolhimento  em Instituições de Longa Permanência, partindo de critérios  definidos  nesta Lei  e pelo Conselho  Municipal  da Assistência Social,  além do CRAS municipal.

                   Art 2º Conforme já definido pela Lei 1715 de outubro de 2021, o público alvo da presente Lei são idosos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, com Graus de Dependência I e II, III conforme a Resolução da Diretoria Colegiada no Ministério da Saúde - RDC nº 502/2021 e, que não dispõem de condições para permanecer com a família, devido a situações de violência, maus tratos, negligência, abandono, situação de rua e/ou com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, encaminhados pela Secretaria de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social do Município.

                     Art 3º Os Graus de porcentagem de auxílio serão definidos em 20%,  30% e 40% do custo  mensal da permanência  do idoso na ILPI que esteja dentre as Credenciadas  pela Municipalidade, conforme classificação de  renda familiar  do  idoso, somada ao valor financeiro mensal que o próprio recebe,  seja previdência social ou privada:

                      a) 20% de auxílio: idoso com aposentadoria de até quatro salários mínimos mensais e renda  mensal do grupo familiar  até R$ 7.000,00  reais mensais;

                     b) 30% de auxílio: idoso com aposentadoria  de  até  três salários mínimos mensais e renda mensal do grupo familiar até R$ 5.000,00  reais mensais;

                     c) 40% de auxílio – idoso com aposentadoria de até dois salários  mínimos e renda mensal do grupo  familiar de até R$ 4.000,00 reais mensais.


§ Primeiro: Para pagamento das despesas de permanência na ILPI, poderá ser utilizado 70%(setenta por cento) do benefício previdenciário conforme o art. 35, § 1º do Estatuto do Idoso.
           § Segundo:  O percentual de auxílio que o Município pagará será calculado a partir da dedução da parcela de que trata o § primeiro.

                     
Art 4º Os percentuais de auxílio acima definidos serão pagos pela Administração Municipal às ILPI`s Credenciadas, mensalmente, por idoso acolhido, conforme os valores máximos definidos na Lei 1715, recém promulgada.

                      Art 5º Para fazer jus ao auxílio, o idoso deverá residir no  município por no mínimo dois anos, além de não possuir mais  de um bem imóvel  em seu nome.

                      Art 6º Situações excepcionais ou não previstas nesta Lei serão  analisadas pontualmente pelo  Conselho Municipal da Saúde, pela  Secretaria de Saúde e pelo CRAS municipal.

                         Art 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias para cada exercício financeiro.

                          Art 8º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de novembro de 2021.
Joacir Antônio Docena,
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei 99/2021: 




Senhor Presidente e




Senhores Vereadores
Graças a uma série de fatores, a expectativa de vida do  Westfaliano vem aumentado, e de  longa data, esta municipalidade vem procurando auxiliar a parcela  idosa  da população no sentido de propiciar à estes uma maior qualidade de vida no período final  de sua vida, tendo  em  vista o merecimento  que os  trabalhadores westfalianos alcançam,  pelo  notável comprometimento com o labor  que a eles é inerente.
O processo de envelhecimento da população ocorre no mundo inteiro, seja pelas melhores condições de vida ou pelos avanços da medicina. Uma das consequências deste fenômeno é que muitos destes idosos necessitam ser internados em Instituições de Longa Permanência de Idosos - ILPI, posto que já não tem condições de se auto manter em sua casa e também porque em muitos casos os familiares necessitam permanecer em seu trabalho para poderem prover o sustento da família. Assim, se comprovadamente, não há condições do idoso permanecer em sua residência, o que será  avaliado pela equipe técnica da Saúde e da  Assistência Social, e sempre mediante a concordância do idoso, o Município poderá subsidiar o custo da permanência na ILPI, pois este custo muitas famílias não tem condições de arcarem, sem comprometer o orçamento familiar. 
É necessário mencionar que a Administração tem como prioridade a permanência do idoso com a sua família, no entanto, quando isto for comprovadamente inviável, também não se deixará o idoso desamparado, por isso far-se-á o credenciamento de ILPIs, que atendam a toda a legislação pertinente, como já foi autorizado pela Lei 1.715/2021, visando o bem estar do idoso. 
Portanto, enviamos o presente Projeto para consideração de Vossa Casa,  contando desde  já com a aprovação  do mesmo. 
                                                              JOACIR ANTONIO DOCENA
                                                                      Prefeito Municipal
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.
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